INDICAÇÃO Nº.103/17

EMENTA: REFORMULAÇÃO DO CÓDIGO DE POSTURAS
Excelentíssimo Senhor

Carlos Alberto de Almeida

Presidente da Câmara Municipal

Matias Barbosa - MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas prerrogativas regimentais, apresento esta indicação à Vossa Excelência e solicito oficiar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, indicando-o determinar ao Departamento Jurídico Municipal que providencie a reformulação do Código de Posturas do Município.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2017.

Carlos Alberto de Almeida

-BETO CALÇADOS-

Vereador
Justificação: O Código de Posturas em vigência encontra-se desatualizado e a sociedade matiense clama por regras mais atuais e eficazes. Além disso, nota-se que ao longo dos últimos anos os legisladores municipais criaram leis esparsas de caráter regulador que poderiam facilmente ser previstas no Código de Posturas do Município.
